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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui a Política Municipal de Atenção Integral, Reabilitação e Inclusão de Pessoas com Cegueira ou Baixa Visão no Município de Ananindeua, e dá outras providências.

Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
​
CAPÍTULO I
​DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DIRETRIZES

​Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Atenção Integral, Reabilitação e Inclusão de Pessoas com Cegueira ou Baixa Visão, com o objetivo de assegurar o diagnóstico precoce, o tratamento de saúde adequado, a reabilitação visual e a autonomia social dos munícipes acometidos por estas condições.

​Art. 2º São diretrizes desta Política:

​I - A universalidade do acesso aos serviços públicos de saúde oftalmológica e reabilitação no âmbito do município;
​II - O estímulo à detecção e intervenção precoces de patologias que possam evoluir para a perda total ou parcial da visão;
​III - A garantia de acessibilidade urbana, arquitetônica e comunicacional nos órgãos públicos municipais;
​IV - O apoio psicossocial contínuo ao paciente e aos seus familiares ou cuidadores.

​CAPÍTULO II
​DAS AÇÕES DE SAÚDE E DIAGNÓSTICO PRECOCE

​Art. 3º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), intensificará as ações de rastreamento visual na rede pública de ensino e nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), com foco em:
​I - Realização periódica do "Teste do Olhinho" (Teste do Reflexo Vermelho) em recém-nascidos e lactentes;
​II - Campanhas de triagem oftalmológica nas escolas municipais para identificação de erros refrativos e patologias oculares na infância;
​III - Monitoramento e tratamento prioritário de pacientes com condições crônicas que causam cegueira evitável, tais como o Glaucoma, a Retinopatia Diabética e a Catarata.

​Art. 4º Fica assegurado o fornecimento gratuito, conforme avaliação clínica e critérios socioeconômicos, de medicamentos de uso contínuo para o controle do glaucoma e outras doenças oculares degenerativas.

​CAPÍTULO III
​DA REABILITAÇÃO, AUTONOMIA E INCLUSÃO SOCIAL

​Art. 5º O Município buscará estruturar ou firmar parcerias com centros de reabilitação e entidades filantrópicas especializadas para oferecer serviços gratuitos de:

​I - Estimulação precoce para crianças cegas ou com baixa visão;
​II - Treinamento de Orientação e Mobilidade (OM), visando o uso seguro e independente da bengala longa;
​III - Atividades de Vida Diária (AVD), capacitando o indivíduo para a autonomia doméstica e cuidados pessoais;
​IV - Ensino do Sistema Braille, uso de soroban (álbaco adaptado) e introdução a tecnologias assistivas (softwares de leitura de tela e aplicativos de acessibilidade).

​Art. 6º Para garantir a segurança e a inclusão urbana das pessoas com cegueira, o Poder Executivo deverá, gradativamente:

​I - Instalar pisos táteis de alerta e de direcional nas calçadas de prédios públicos, praças e principais vias comerciais;
​II - Implantar sinais sonoros nos semáforos de cruzamentos de grande fluxo de pedestres;
​III - Garantir que os canais de atendimento digital da Prefeitura e da Câmara Municipal estejam em total conformidade com os padrões internacionais de acessibilidade na web.



​CAPÍTULO IV
​DO APOIO AO CÃO-GUIA E DIREITOS DE ACESSO

​Art. 7º Fica reiterado, no âmbito do Município de Ananindeua, o direito da pessoa com deficiência visual de ingressar e permanecer acompanhada de seu cão-guia em todos os ambientes coletivos, sejam públicos ou privados, incluindo estabelecimentos comerciais e meios de transporte público municipal, vedada a cobrança de valores ou tarifas extras para este fim.

​CAPÍTULO V
​DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

​Art. 8º O Poder Executivo poderá instituir o "Fórum Municipal de Discussão sobre Deficiência Visual", a ser realizado anualmente, reunindo profissionais de saúde, educadores, familiares e associações civis para avaliar a eficácia das políticas implementadas.

​Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, ou mediante parcerias e convênios com as esferas Estadual e Federal.

​Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.













__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS


JUSTIFICATIVA

​O presente Projeto de Lei nasce da necessidade premente de garantir que a perda da visão não signifique a exclusão social e a perda da dignidade. Em nosso município de Ananindeua, muitas pessoas enfrentam dificuldades que vão desde o diagnóstico tardio de doenças evitáveis até a falta de calçadas adaptadas e de centros especializados para o aprendizado de mobilidade e do Sistema Braille.

​Oferecer reabilitação integral e ferramentas de autonomia é dever do Poder Público. Este projeto não apenas cuida da saúde física e do tratamento médico, mas foca no resgate da cidadania, permitindo que o cidadão cego estude, trabalhe, circule e viva de forma independente. 

Pela relevância social da matéria, submeto o projeto à aprovação desta Casa Legislativa 
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